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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 6.981-C, DE 2006 

(Do Sr. Zezéu Ribeiro) 
 

Assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e 
gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social; 
tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano,  pela 
aprovação (relatora: DEP. MARINHA RAUPP)Comissão de Finanças e 
Tributação,  pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação, com Substitutivo (relator: DEP. LUIZ CARREIRA) e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação (relator: DEP. 
CHICO LOPES). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 

 - parecer da relatora 
 - parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei assegura o direito das famílias de baixa renda 

à assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação 

de interesse social, como parte integrante do direito social à moradia previsto pelo 

art. 6º da Constituição Federal, e consoante o especificado pelo art. 4º, inciso V, 

alínea “r”, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que “regulamenta os arts. 182 e 

183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá 

outras providências”. 

Art. 2º As famílias com renda mensal de até 3 (três) salários 

mínimos, residentes em áreas urbanas ou rurais, têm o direito à assistência técnica 

pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social para 

sua própria moradia. 

§ 1º O direito à assistência técnica previsto no caput abrange 

todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução da obra a cargo dos 

profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessários para a 

edificação, reforma, ampliação ou regularização fundiária da habitação. 
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§ 2º Além de assegurar o direito à moradia, a assistência 

técnica de que trata este artigo objetiva: 

I – otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do 

espaço edificado e de seu entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e 

econômicos empregados no projeto e na construção da habitação; 

II – formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação 

da habitação junto ao Poder Público municipal e outros órgãos públicos; 

III – evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse 

ambiental; 

IV – propiciar e qualificar a ocupação do sítio urbano em 

consonância com a legislação urbanística e ambiental. 

Art. 3º A garantia do direito previsto no art. 2º deve ser 

efetivada mediante o oferecimento, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios, de serviços permanentes e gratuitos de assistência técnica nas 

áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia. 

§ 1º A assistência técnica pode ser oferecida diretamente às 

famílias ou a cooperativas, associações de moradores ou outros grupos organizados 

que as representem. 

§ 2º Os serviços de assistência técnica devem priorizar as 

iniciativas a serem implantadas: 

I – sob regime de mutirão; 

II – em zonas habitacionais declaradas por lei como de 

interesse social. 

§ 3º As ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para o atendimento do disposto no caput devem ser planejadas e 

implementadas de forma coordenada e sistêmica, a fim de evitar sobreposições e 

otimizar resultados. 
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§ 4º A seleção dos beneficiários finais dos serviços de 

assistência técnica e o atendimento direto a eles deve ocorrer por meio de sistemas 

de atendimento implantados por órgãos colegiados municipais com composição 

paritária entre representantes do Poder Público e da sociedade civil. 

Art. 4º Os serviços de assistência técnica previstos por esta Lei 

devem ser prestados por profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e 

engenharia que atuem como: 

I – servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios; 

II – integrantes de equipes de organizações não-

governamentais sem fins lucrativos; 

III – profissionais inscritos em programas de residência 

acadêmica em arquitetura, urbanismo ou engenharia ou em programas de extensão 

universitária, por meio de escritórios-modelos ou escritórios públicos com atuação na 

área, objeto de convênio ou termo de parceria com União, Estado, Distrito Federal 

ou Município; 

IV – profissionais autônomos ou integrantes de equipes de 

pessoas jurídicas, previamente credenciados, selecionados e contratados pela 

União, Estado, Distrito Federal ou Município. 

§ 1º Na seleção e contratação dos profissionais na forma do 

inciso IV do caput, deve ser garantida a participação das entidades profissionais de 

arquitetos e engenheiros, mediante convênio ou termo de parceria com o ente 

público responsável. 

§ 2º Em qualquer das modalidades de atuação previstas no 

caput, deve ser assegurada a devida anotação de responsabilidade técnica. 

Art. 5º Com o objetivo de capacitar os profissionais e a 

comunidade usuária para a prestação dos serviços de assistência técnica previstos 

por esta Lei, podem ser firmados convênios ou termos de parceria entre o ente 
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público responsável e as entidades promotoras de programas de capacitação 

profissional, residência ou extensão universitária nas áreas de arquitetura, 

urbanismo ou engenharia. 

Parágrafo único. Os convênios ou termos de parceria previstos 

no caput devem prever a busca de inovação tecnológica, a formulação de 

metodologias de caráter participativo e a democratização do conhecimento. 

Art. 6º Os serviços de assistência técnica previstos por esta Lei 

devem ser custeados por recursos de fundos federais, estaduais e municipais 

direcionados a habitação de interesse social, por recursos públicos orçamentários ou 

por recursos privados. 

Art. 7º Os programas habitacionais financiados ou subsidiados 

por recursos da União ou por recursos gerenciados por ente público vinculado ao 

Governo federal devem incluir os serviços de assistência técnica previstos por esta 

Lei. 

Art. 8º O art. 11 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que 

“dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria o 

Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS e institui o Conselho 

Gestor do FNHIS”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 11. .................................................... 

§ 3º Na forma definida pelo Conselho 

Gestor, será assegurado que os programas de habitação 

de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS 

envolvam a assistência técnica gratuita nas áreas de 

arquitetura, urbanismo e engenharia. (NR)” 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é assegurar às famílias de baixa 

renda a assistência técnica gratuita para o projeto e a construção de sua habitação, 

entendendo-se essa assistência como um direito derivado ou mesmo integrante do 

direito social à moradia previsto pelo art. 6º da Constituição Federal. Institucionaliza-

se, assim, o conceito de arquitetura e engenharia públicas. 

Esse conceito surgiu no âmbito das entidades profissionais dos 

arquitetos (Federação Nacional dos Arquitetos – FNA e Instituto dos Arquitetos do 

Brasil – IAB) e do Sistema CONFEA/CREAs, por força da demanda social e da 

intenção dos profissionais do setor de atuar de forma mais efetiva em assistência 

técnica voltada para a moradia de interesse popular. 

A importância da criação e manutenção de sistemas de 

arquitetura e engenharia públicas parece evidente, diante de um País em que não só 

as capitais dos Estados, mas praticamente todas as áreas urbanas convivem com 

números inaceitáveis em termos de déficit habitacional e com a urbanização 

desordenada realizada sem orientação técnica adequada. 

Perceba-se que, a partir da consagração da moradia como um 

direito social dos brasileiros, geraram-se deveres diretos ao Poder Público 

relacionados à questão habitacional. Entende-se que o dever de oferecer à 

população de baixa renda uma habitação digna e construída de forma cuidadosa, 

com respeito às condições de salubridade, estabilidade e convivência social, é 

decorrência direta do estatuído pelo art. 6º de nossa Carta Política. 

Deve-se registrar que este projeto de lei, que permite aos 

arquitetos e engenheiros o pleno exercício social de suas profissões, deriva de ação 

iniciada ainda na década de 70 do século passado por profissionais competentes 

como o arquiteto Clóvis Ilgenfritz, o qual, enquanto dirigente sindical, Vereador e 

Deputado Federal, batalhou pela instituição do programa de Assistência Técnica à 

Moradia Econômica – ATME e, de forma ampla, pelo direito da população de baixa 

renda à assistência técnica gratuita para o projeto e a construção de sua habitação. 
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Com trajetória semelhante a de Clóvis, assumi, com muita 

honra, a responsabilidade de levar adiante a luta pela institucionalização da 

arquitetura e engenharia públicas. Após duas audiências públicas na Câmara dos 

Deputados dirigidas a debater o tema, diversas mesas-redondas no Fórum Mundial 

Social e 14 seminários estaduais promovidos pela FNA e com o participação do IAB, 

CONFEA/CREAs, Ministério das Cidades, prefeituras e universidades, coroados por 

um seminário nacional realizado em outubro de 2005, em Campo Grande, chegou-

se ao texto consolidado neste projeto de lei. 

Devo ressaltar, e agradecer, a contribuição especial dada à 

proposta pelos arquitetos Ângelo Arruda, Presidente da FNA, e Demetre 

Anastassakis, Presidente do IAB, bem como por todos os profissionais que 

participaram dos eventos acima citados voltados à concepção deste projeto de lei. 

Trata-se de proposição da mais alta relevância social, que traz 

medida de justiça para as populações mais carentes do País. A população de baixa 

renda tem inegável direito a ter assistência de profissionais habilitados naquele que 

é, na quase integralidade dos casos, o mais importante empreendimento de uma 

família: a construção de sua habitação. 

O projeto aqui apresentado, cabe dizer, traz um complemento 

relevante para as normas federais que regulam o setor, em especial a recente Lei nº 

11.124, de 16 de junho de 2005, fruto de projeto de lei de iniciativa popular aprovado 

depois de treze anos de tramitação no Congresso Nacional. 

Diante do exposto, conta-se, desde já, com o pleno apoio dos 

Senhores Parlamentares para o aperfeiçoamento e a aprovação da proposta aqui 

apresentada. 

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2006 
 
 

Deputado Zezéu Ribeiro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
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* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas;   

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000 . 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

* A Resolução nº 69, de 15 de maio de 2001, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, dispõe sobre a idade mínima para admissão ao emprego e ao trabalho e dá outras providências. 
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social.   

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

 

Seção I  

 Dos instrumentos em geral  

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões; 

III - planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e social; 

IV - institutos tributários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V - institutos jurídicos e políticos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 
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d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 

f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

l) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais 

menos favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV). 

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes 

é própria, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 

nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 

coletivamente. 

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos 

por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 

participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil. 

 

Seção II  

 Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios  

 

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 

determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para 

implementação da referida obrigação. 

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel: 

I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em 

legislação dele decorrente; 

II - (VETADO) 

§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de 

imóveis. 

§ 3º A notificação far-se-á: 

I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de 

gerência geral ou administração; 
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II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma 

prevista pelo inciso I. 

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a: 

I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 

municipal competente; 

II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 

empreendimento. 

§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 

municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, 

assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social - SNHIS, cria o 

Fundo Nacional de Habitação de Interesse 

Social - FNHIS e institui o Conselho Gestor 

do FNHIS. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Aplicações dos Recursos do FHNIS 

 

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações 

vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem: 

  I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 

  II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 

  III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização 

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 

  IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social; 

  V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 

  VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 

  VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor 

do FNHIS. 

  § 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 

habitacionais. 
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  § 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à 

política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigação 

legal, em legislação equivalente. 

 

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por 

intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão: 

  I - constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar 

Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS; 

  II - constituir conselho que contemple a participação de entidades públicas e 

privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, garantido o 

princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) 

das vagas aos representantes dos movimentos populares; 

  III - apresentar Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as 

especificidades do local e da demanda; 

  IV - firmar termo de adesão ao SNHIS; 

  V - elaborar relatórios de gestão; e 

  VI - observar os parâmetros e diretrizes para concessão de subsídios no âmbito 

do SNHIS de que trata os arts. 11 e 23 desta Lei. 

  § 1º As transferências de recursos do FNHIS para os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios ficam condicionadas ao oferecimento de contrapartida do respectivo ente 

federativo, nas condições estabelecidas pelo Conselho Gestor do Fundo e nos termos da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

  § 2º A contrapartida a que se refere o § 1º dar-se-á em recursos financeiros, bens 

imóveis urbanos ou serviços, desde que vinculados aos respectivos empreendimentos 

habitacionais realizados no âmbito dos programas do SNHIS. 

  § 3º Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito Federal ou 

municipais, já existentes, que tenham finalidades compatíveis com o disposto nesta Lei. 

  § 4º O Conselho Gestor do FNHIS poderá dispensar Municípios específicos do 

cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, em razão de 

características territoriais, econômicas, sociais ou demográficas. 

  § 5º É facultada a constituição de fundos e conselhos de caráter regional. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 
I – RELATÓRIO 
 

A proposição em tela estabelece que as famílias com renda 

mensal de até três salários mínimos, residentes em áreas urbanas ou rurais, têm o 

direito à assistência técnica gratuita para o projeto e a construção de habitação de 

interesse social para sua própria moradia. Assume o direito a essa assistência 
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técnica como parte integrante do direito social à moradia previsto pelo art. 6º da 

Constituição Federal. 

O direito à assistência técnica, nos termos propostos, abrange 

todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução da obra a cargo dos 

profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessários para a 

edificação, reforma, ampliação ou regularização fundiária da habitação. 

O projeto explicita que, além de assegurar o direito à moradia, 

a assistência técnica objetiva, entre outros aspectos, otimizar e qualificar o uso e o 

aproveitamento racional do espaço edificado e de seu entorno, e evitar a ocupação 

de áreas de risco e de interesse ambiental. 

Prevê que a garantia do direito à assistência técnica deve ser 

efetivada mediante o oferecimento, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios, de serviços permanentes de assistência técnica gratuita nas 

áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia. A assistência técnica pode ser 

oferecida diretamente às famílias ou a cooperativas, associações de moradores ou 

outros grupos organizados que as representem. Terão prioridade de atendimento as 

iniciativas a serem implantadas em regime de mutirão ou localizadas em zonas 

habitacionais declaradas por lei como de interesse social. 

As ações dos diferentes níveis de governo devem ser 

planejadas e implementadas de forma coordenada e sistêmica, a fim de evitar 

sobreposições e otimizar resultados. O contato direto com os beneficiários finais 

deve ocorrer por meio de sistemas implantados por órgãos colegiados municipais. 

A atuação dos profissionais nos serviços de assistência 

técnica, segundo a proposta, poderá ocorrer como: servidores públicos da União, 

dos Estados ou dos Municípios; profissionais integrantes de equipes de 

organizações não-governamentais sem fins lucrativos; profissionais inscritos em 

programas de residência acadêmica em arquitetura, urbanismo ou engenharia ou em 

programas de extensão universitária, por meio de escritórios-modelos ou escritórios 
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públicos com atuação na área; profissionais autônomos ou integrantes de equipes 

de pessoas jurídicas, previamente credenciados, selecionados e contratados pela 

União, Estado, Distrito Federal ou Município. Na seleção e contratação dos 

profissionais autônomos ou integrantes de pessoas jurídicas, deve ser garantida a 

participação das entidades profissionais dos engenheiros e arquitetos. 

A proposição prevê que os serviços de assistência técnica 

devem ser custeados por recursos de fundos federais, estaduais e municipais 

direcionados a habitação de interesse social, por recursos públicos orçamentários ou 

por recursos privados. De forma coerente com essa determinação, altera a Lei que 

instituiu o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, assegurando que os 

programas de habitação beneficiados com recursos do Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social  (FNHIS) envolvam a assistência técnica gratuita nas 

áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei nesta Câmara Técnica. 

É o Relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 

O projeto de lei em tela, segundo nos explica o próprio Autor 

em sua Justificação, surge inspirado no conceito de arquitetura e engenharia 

públicas desenvolvido no âmbito das entidades profissionais dos arquitetos e do 

Sistema CONFEA/CREAs. 

A importância da implementação das ações de arquitetura e 

engenharia públicas num País com os índices de déficit habitacional e de carências 

de infra-estrutura urbana como os do Brasil parece evidente. Trata-se, sem dúvida 

alguma, de proposta de alta relevância social. 
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O projeto em seu artigo 6º  cuida dos serviços de assistência 

técnica, os quais, devem ser  custeados por recursos de fundos federais, estaduais e 

municipais direcionados à habitação de interesse social, cujos recursos deverão 

conter rubrica pública orçamentária no âmbito nacional, de forma a atender às 

demandas  das populações carentes.  

Ressalte-se que essa proposição vem à nossa análise na 

forma de um texto trabalhado exaustivamente pelos principais agentes que atuarão 

na sua implementação: os profissionais dos campos da arquitetura, do urbanismo e 

da engenharia. Antes de apresentar o texto ora em análise, o ilustre Autor do projeto 

coordenou um processo de debate amplo por todo o País, que contou com a 

participação das principais entidades representativas dos profissionais que militam 

nessas áreas. O ponto de partida dessas discussões foram projetos que já 

tramitaram nesta Casa relacionados ao tema. Após debate intenso e democrático, 

chegou-se ao conteúdo básico do Projeto de Lei nº 6.981, de 2006. 

Ressalta-se ainda, que o meu voto em separado,  em ocasião 

de votação do Projeto de lei nº 889/ 2003 contribuiu para a inclusão das reformas, 

indo além das edificações, entendendo que assistência técnica no âmbito das  

reformas, contribui  e são de relevância social para a classe de pessoas carentes.  

A proposição em tela é de relevância social, uma vez que 

retrata a justiça social para as populações mais carentes do nosso País, cuja 

população terá o benefício  da assistência de profissionais habilitados para a 

edificação, reforma e construção de sua habitação.  

Diga-se, ainda, que a proposta incorpora-se perfeitamente com 

as orientações do Estatuto da Cidade, o qual insere explicitamente entre os 

instrumentos da política urbana "a assistência técnica e jurídica gratuita para as 

comunidades e grupos sociais menos favorecidos" (art. 4º, inciso V, alínea "r", da Lei 

nº 10.257, de 10.07.2001). Incorpora-se, também, com as diretrizes da "Agenda 

Habitat", documento final da Segunda Conferência das Nações Unidas sobre 

Assentamentos Humanos, realizada em Istambul em 1996. 
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Diante dessas considerações, nossa posição não poderia ser 

outra que a APROVAÇÂO, com louvor, do Projeto de Lei nº  6.891, de 2006. 

É o Voto. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2006. 

Deputada Marinha Raupp 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                         A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei nº 6.981/2006, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Marinha Raupp. 
 
                         Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                         João Leão - Presidente, Custódio Mattos e Laura Carneiro - Vice-
Presidentes, Inácio Arruda, João Tota, Maria do Carmo Lara, Pedro Fernandes, 
Walter Feldman, Zezéu Ribeiro, Ademir Camilo, Costa Ferreira, Márcio Reinaldo 
Moreira, Nelson Meurer e Pastor Frankembergen. 
 
 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2006. 
 

Deputado JOÃO LEÃO  
Presidente 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei n.º 6.981, de 2006, estabelece que as famílias 
com renda mensal de até três salários mínimos, residentes em áreas urbanas ou 
rurais, têm o direito à assistência técnica gratuita para o projeto e a construção de 
habitação de interesse social para sua própria moradia. 
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Elas assumem o direito a citada assistência técnica no contexto 
mais abrangente do direito social à moradia que lhes é garantido pelo art. 6º da 
Constituição Federal.  

 
Nos termos da presente proposição, a assistência técnica à 

moradia das famílias com renda de até três salários mínimos, residentes em áreas 
urbanas ou rurais, compreende o projeto, o acompanhamento e a execução da obra, 
sob responsabilidade dos profissionais habilitados das áreas de arquitetura, 
urbanismo e engenharia, necessários para a edificação, reforma, ampliação ou 
regularização fundiária da habitação. 

 
A proposição tem como preocupação central otimizar e 

qualificar o uso e o aproveitamento racional do espaço edificado e de seu entorno, 
de modo a evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse ambiental, muito 
comum em grande parte de nossas cidades.  

 
A assistência técnica vai ser efetivada mediante o esforço 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,  naturalmente 
com papéis diferenciados e complementares. O contato direto com os beneficiários 
finais, como não poderia deixar de ser, será feito por meio dos sistemas implantados 
por órgãos colegiados municipais. 

 
Terão prioridade de atendimento as iniciativas a serem 

implantadas em regime de mutirão ou localizadas em zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social. A assistência técnica será oferecida às 
famílias ou a cooperativas, associações de moradores ou outros grupos organizados 
que as representem. 

 
A atuação dos profissionais nos serviços de assistência 

técnica, segundo a proposta, poderá ocorrer como: servidores públicos da União, 
dos Estados ou dos Municípios; profissionais integrantes de equipes de 
organizações não-governamentais sem fins lucrativos; profissionais inscritos em 
programas de residência acadêmica em arquitetura, urbanismo ou engenharia ou em 
programas de extensão universitária, por meio de escritórios-modelos ou escritórios 
públicos com atuação na área; profissionais autônomos ou integrantes de equipes 
de pessoas jurídicas, previamente credenciados, selecionados e contratados pela 
União, Estado, Distrito Federal ou Município. 

 
No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei nesta omissão. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 

De plano, a proposição em tela deve ser apreciada por este 
Colegiado do ponto de vista de sua adequação orçamentária e financeira nos termos 
estabelecidos pelo Regimento Interno desta Casa, já amplamente conhecidos por 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6981-C/2006 
 

19 

todos nós. Na verdade, se o projeto não apresenta riscos do ponto de vista fiscal, 
não há mesmo como posicionarmos contrários ao seu mérito, pelos evidentes 
benefícios que ele pode trazer não só para a população alvo, como também para o 
equacionamento dos graves problemas urbanos e sociais provocados tanto pela 
improvisação na concepção e construção das moradias, como pelo assentamento 
desordenado da população de baixa renda na grande maioria de nossas cidades. 

 
Interessa-nos mais objetivamente observar os pontos da 

proposição que tendem a afetar a composição dos recursos e dos gastos públicos 
na esfera federal, tendo sempre como referência se ela coloca ou não em risco o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o corrente e os próximos 
exercícios financeiros. 

 
Sob este ângulo, esbarramos de pronto com a referência nos 

primeiros artigos da proposição ao direito das famílias de baixa renda, no caso com 
renda de até três salários mínimos, à assistência técnica gratuita para projetos e a 
construção de habitação de interesse social, matérias já introduzidas no texto 
constitucional (art. 6º), no art. 4º, inciso V, alínea “r”, da Lei n.º 10.257, de 10 de julho 
de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição.  

 
O Projeto de Lei n.º 6.981, de 2006, no ponto acima 

destacado, não busca regulamentar um programa mas sim regulamentar um 
direito já assegurado, daí não vislumbrarmos em seu conteúdo maiores riscos de 
incompatibilidade do enunciado com as normas que regem as finanças públicas na 
esfera federal, mesmo porque preocupações deste tipo estão sempre destacados 
em diplomas legais que orientam a ação de governo para períodos mais longos, 
como sói ocorrer com os Planos Plurianuais de Governo. 

 
No que interessa mais de perto a este Colegiado, propomos 

um Substitutivo para deixar claro que o projeto de lei estabelece que os 
serviços de assistência técnica deverão ser custeados apenas por recursos de 
fundos federais, direcionados a habitação de interesse social, por recursos 
públicos orçamentários ou por recursos privados, em apoio financeiro a 
Estados e Municípios. 

 
Para tanto, ele complementa o disposto na Lei n.º 11.124, de 

16 de junho de 2005, que instituiu o Sistema Nacional de Habitação de Interesse 
Social, assegurando que os programas de habitação beneficiados com recursos do 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), criado pelo art. 11 do 
mesmo diploma legal, envolvam a assistência técnica gratuita nas áreas de 
arquitetura, urbanismo e engenharia. 

 
Vejamos, então, o teor do § 3º que foi adicionado ao art. 11 da 

Lei nº 11.124/05: 
 

  “Art. 11 ........................................................................................ 
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§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que 

os programas de habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS 
envolvam a assistência técnica gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e 
engenharia. (NR)” 

 
Não vemos maiores óbices do ponto de vista da adequação 

orçamentária da medida uma vez que a inserção do parágrafo é feita, delegando ao 
Conselho Gestor a regulamentação da matéria. Ainda em nosso Substitutivo, 
gostaríamos, também, de introduzir, na parte final do novo parágrafo terceiro do art. 
11 da Lei n.º 11.124/05, logo após a palavra “engenharia”, que, naturalmente, deve 
ser sucedida por vírgula e, após, a seguinte expressão: “respeitadas as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada exercício 
financeiro para a finalidade a que se refere este parágrafo.” 

 
Com isto, ficam, a nosso ver, sanadas as dúvidas mais 

relevantes em relação à adequação da proposição às normas que regem a atividade 
orçamentária e financeira na esfera federal.  

 
Lembramos, ainda, que ao serem vinculados os gastos e 

aplicação dos recursos com a finalidade de que trata a presente proposição ao 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) estamos 
automaticamente estabelecendo condicionalidades importantes para a liberação de 
recursos, já aventadas no art. 12 da Lei n.º 11.124/05, que criou o mencionado 
Fundo, senão vejamos no inteiro teor do citado dispositivo: 
 

“Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma 
descentralizada, por intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que 
deverão: 

 
I – constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a 

implementar Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do 
FNHIS; 

 
II – constituir conselho que contemple a participação de entidades 

públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de 
habitação, garantido o princípio democrático de escolha de seus representantes e a 
proporção de 1/4 (um quarto) das vagas aos representantes dos movimentos 
populares; 

 
III – apresentar Plano Habitacional de Interesse Social, considerando 

as especificidades do local e da demanda; 
 
IV – firmar termo de adesão ao SNHIS; 
 
V – elaborar relatórios de gestão; e 
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VI – observar os parâmetros e diretrizes para concessão de 

subsídios no âmbito do SNHIS de que trata os arts. 11 e 23 desta Lei. 
 
§ 1º As transferências de recursos do FNHIS para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios ficam condicionadas ao oferecimento de 
contrapartida do respectivo ente federativo, nas condições estabelecidas pelo 
Conselho Gestor do Fundo e nos termos d  a L ei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000. 

 
§ 2º A contrapartida a que se refere o § 1o dar-se-á em recursos 

financeiros, bens imóveis urbanos ou serviços, desde que vinculados aos 
respectivos empreendimentos habitacionais realizados no âmbito dos programas do 
SNHIS. 

 
§ 3º Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito 

Federal ou municipais, já existentes, que tenham finalidades compatíveis com o 
disposto nesta Lei. 

 
§ 4º O Conselho Gestor do FNHIS poderá dispensar Municípios 

específicos do cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo, em razão de características territoriais, econômicas, sociais ou 
demográficas. 

 
§ 5º É facultada a constituição de fundos e conselhos de caráter 

regional. 
 
Art. 13. Os recursos do FNHIS e dos fundos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais poderão ser associados a recursos onerosos, inclusive os do 
FGTS, bem como a linhas de crédito de outras fontes.” (grifos nossos) 

 
Por fim, queremos registrar que o direito à assistência técnica, 

regulamentado por este Projeto de Lei, já encontra guarida no OGU de 2007 
(Programática 0810 12EE), portanto com a devida previsão orçamentária, através do 
Programa instituído pelo Ministério das Cidades. 

 
Como adiantamos, não havendo, pois, problemas quanto à 

adequação orçamentária e financeira da proposição, não há também de nossa parte 
quaisquer objeções quanto ao mérito do projeto de lei.  

 
Em face do exposto, votamos pela adequação orçamentária e 

financeira da proposição, com o Substitutivo que estamos propondo em anexo. No 
mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 6.981, de 2006.  
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Sala da Comissão, em 13de setembro de 2007 
 
 

Deputado LUIZ CARREIRA 
Relator 

 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.981, DE 2006 

 
Assegura às famílias de baixa renda 

assistência técnica pública e gratuita para o 
projeto e a construção de habitação de interesse 
social 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º Esta Lei assegura o direito das famílias de baixa renda 
à assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação 
de interesse social, como parte integrante do direito social à moradia previsto pelo 
art. 6º da Constituição Federal, e consoante o especificado pelo art. 4º, inciso V, 
alínea “r”, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que “regulamenta os arts. 182 e 
183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá 
outras providências”. 

 
Art. 2º As famílias com renda mensal de até 3 (três) salários 

mínimos, residentes em áreas urbanas ou rurais, têm o direito à assistência técnica 
pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social para 
sua própria moradia. 

 
§ 1º O direito à assistência técnica previsto no caput abrange 

todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução da obra a cargo dos 
profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessários para a 
edificação, reforma, ampliação ou regularização fundiária da habitação. 

 
§ 2º Além de assegurar o direito à moradia, a assistência 

técnica de que trata este artigo objetiva: 
 
I – otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do 

espaço edificado e de seu entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e 
econômicos empregados no projeto e na construção da habitação; 

 
II – formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação 

da habitação junto ao Poder Público municipal e outros órgãos públicos; 
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III – evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse 
ambiental; 

 
IV – propiciar e qualificar a ocupação do sítio urbano em 

consonância com a legislação urbanística e ambiental. 
 
Art. 3º A garantia do direito previsto no art. 2º deve ser 

efetivada mediante o apoio financeiro da União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, para a execução de serviços permanentes e gratuitos de assistência 
técnica nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia. 

 
§ 1º A assistência técnica pode ser oferecida diretamente às 

famílias ou a cooperativas, associações de moradores ou outros grupos organizados 
que as representem. 

 
§ 2º Os serviços de assistência técnica devem priorizar as 

iniciativas a serem implantadas: 
 
I – sob regime de mutirão; 
II – em zonas habitacionais declaradas por lei como de 

interesse social. 
 
§ 3º As ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para o atendimento do disposto no caput devem ser planejadas e 
implementadas de forma coordenada e sistêmica, a fim de evitar sobreposições e 
otimizar resultados.  

 
§ 4º A seleção dos beneficiários finais dos serviços de 

assistência técnica e o atendimento direto a eles deve ocorrer por meio de sistemas 
de atendimento implantados por órgãos colegiados municipais com composição 
paritária entre representantes do Poder Público e da sociedade civil. 

 
Art. 4º Os serviços de assistência técnica objeto de convênio 

ou termo de parceria com União, Estado, Distrito Federal ou Município devem ser 
prestados por profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia que 
atuem como: 

 
I – servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios; 
 
II – integrantes de equipes de organizações não-

governamentais sem fins lucrativos; 
 
III – profissionais inscritos em programas de residência 

acadêmica em arquitetura, urbanismo ou engenharia ou em programas de extensão 
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universitária, por meio de escritórios-modelos ou escritórios públicos com atuação na 
área; 

 
IV – profissionais autônomos ou integrantes de equipes de 

pessoas jurídicas, previamente credenciados, selecionados e contratados pela 
União, Estado, Distrito Federal ou Município. 

 
§ 1º Na seleção e contratação dos profissionais na forma do 

inciso IV do caput, deve ser garantida a participação das entidades profissionais de 
arquitetos e engenheiros, mediante convênio ou termo de parceria com o ente 
público responsável. 

 
§ 2º Em qualquer das modalidades de atuação previstas no 

caput, deve ser assegurada a devida anotação de responsabilidade técnica. 
 
Art. 5º Com o objetivo de capacitar os profissionais e a 

comunidade usuária para a prestação dos serviços de assistência técnica previstos 
por esta Lei, podem ser firmados convênios ou termos de parceria entre o ente 
público responsável e as entidades promotoras de programas de capacitação 
profissional, residência ou extensão universitária nas áreas de arquitetura, 
urbanismo ou engenharia. 

 
Parágrafo único. Os convênios ou termos de parceria previstos 

no caput devem prever a busca de inovação tecnológica, a formulação de 
metodologias de caráter participativo e a democratização do conhecimento. 

 
Art. 6º Os serviços de assistência técnica previstos por esta Lei 

devem ser custeados por recursos de fundos federais, direcionados a habitação de 
interesse social, por recursos públicos orçamentários ou por recursos privados. 

 
Art. 7º O art. 11 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que 

“dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria o 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS e institui o Conselho 
Gestor do FNHIS”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

 
“Art. 11. 
........................................................ 
§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será 
assegurado que os programas de habitação de interesse 
social beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a 
assistência técnica gratuita nas áreas de arquitetura, 
urbanismo e engenharia, respeitadas as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada 
exercício financeiro para a finalidade a que se refere este 
parágrafo. (NR)” 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial.  
 
 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2007. 
 
 

DEPUTADO LUIZ CARREIRA 
Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

                                          
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 

realizada hoje, concluiu, unanimemente pela adequação financeira e orçamentária e, 
no mérito, pela aprovação, com Substitutivo, do Projeto de Lei nº 6.981-A/06, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Luiz Carreira. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha, Antonio Palocci e 
Pedro Eugênio, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Arnaldo Madeira, 
Carlos Melles, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Guilherme Campos, João Dado, 
João Magalhães, José Carlos Aleluia, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz Carreira, Luiz 
Fernando Faria, Manoel Junior, Marcelo Almeida, Pedro Novais, Rocha Loures, 
Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti, Carlito Merss, Carlos Willian, Colbert Martins,       
João Bittar, Jorge Khoury e Zonta.  
 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007. 
 

Deputado VIRGÍLIO GUIMARÃES 
 Presidente 

                        
 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.981, de 2006, tem por escopo assegurar 

às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para   projeto e  

construção de habitação de interesse social., 

Prevê-se na proposição em exame que as famílias com renda 

mensal de até três salários mínimos, residentes em áreas urbanas ou rurais, têm 

assegurada a assistência a que se refere o  parágrafo anterior. 
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O direito à assistência técnica abrange todos os trabalhos de 

projeto, acompanhamento e execução da obra a cargo de profissionais de 

arquitetura, urbanismo e engenharia necessários para a edificação, reforma, 

ampliação ou regularização fundiária da habitação. 

Dispõe ainda a proposição que  são objetivos da assistência 

técnica otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do  espaço edificado e 

de seu entorno, bem como dos recursos técnicos e empregados no projeto e na 

construção da habitação; formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação  

junto ao Poder Público municipal e a outros órgãos; evitar a ocupação de áreas de 

risco e de interesse ambiental; propiciar e qualificar a ocupação do sítio urbano em 

consonância com a legislação urbanística e ambiental. 

O Projeto prevê ainda que a assistência técnica deve ser 

efetivada mediante o oferecimento, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios, de serviços permanentes e gratuitos de assistência técnica nas 

áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia. 

Segundo a proposição em exame, os serviços de assistência 

técnica devem priorizar as iniciativas a serem implantadas sob regime de mutirão ou 

em zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse social. 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano aprovou o Projeto de 

Lei nº 6.981, de 2006, sem emendá-lo, nos termos do parecer da Relatora Marinha 

Raupp. 

A Comissão de Finanças e Tributação, por sua vez, aprovou a 

matéria na forma de substitutivo. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão examinar as proposições quanto à 

constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa, consoante a alínea a do 

inciso IV do art. 32 do Regimento Interno desta Casa. 

Vale lembrar que o art. 182 da Constituição Federal prevê que 

diretrizes gerais de política de desenvolvimento urbano deverão constar de lei, 

visando o bem-estar dos habitantes da cidade. É precisamente o caso. Os 
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comandos do Projeto, dirigidos às esferas federa, estadual, distrital e municipal,  são 

comandos gerais mínimos sobre a assistência técnica voltados à construção de 

moradia para habitantes de baixa renda.  

Caberá aos respectivos Poderes Executivos darem o formato 

que entenderem melhor à assistência técnica prevista no Projeto, seguindo as 

indicações desse. Exatamente por se tratar no caso de normas gerais, não há óbice 

à iniciativa de deflagração do processo legislativo por parte de Parlamentar. 

Nunca seria demais ouvir a propósito da matéria em análise a 

lição do eminente constitucionalista português José  Joaquim Gomes Canotilho( 

Constituição Dirigente e Vinculação do Legislador, Coimbra  Editora, 1994, p. 365): 

“A força dirigente e determinante dos direitos a 
prestações  (econômicos, sociais, e culturais) inverte, desde 

logo,  o objecto clássico da pretensão jurídica fundada num 
direito subjectivo: de uma pretensão de omissão de poderes 

públicos: (direito a exigir que o Estado se abstenha de interferir 

nos direitos, liberdades e garantias) transita-se para uma 
proibição da omissão (direito a exigir que o Estado intervenha 

activamente no sentido de assegurar prestações aos 

cidadãos).” Na mesma obra, à página 367, afirma Canotilho 
que as normas consagradoras de direitos fundamentais (e o 

direito à habitação é direito fundamental) estabelecem 

imposições legiferantes, no sentido de o legislador actuar 
positivamente, criando as condições materiais e institucionais 
para o exercício desses direitos.” 

O Projeto, bem como o substitutivo a ele apresentado na 

Comissão de Finanças e Tributação, é, como fica claro da argumentação que acabo 

de manifestar, constitucional, jurídico e de boa técnica. 

Eis por que voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.981,de 2006, e do substitutivo a ele 

apresentado na Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em   12 de  Dezembro de 2007. 

 

Deputado Chico Lopes 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.981-B/2006 e do Substitutivo da 
Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Chico Lopes. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Leonardo Picciani - Presidente, Marcelo Itagiba - Vice-Presidente, 

Cândido Vaccarezza, Felipe Maia, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José Genoíno, 
José Mentor, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Paes 
Landim, Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli, Renato Amary, Sandra Rosado, 
Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson 
Covatti, Wilson Santiago, Zenaldo Coutinho, Aracely de Paula, Carlos Abicalil, Chico 
Lopes, Domingos Dutra, Edmilson Valentim, Iriny Lopes, José Pimentel, Laerte 
Bessa, Luiz Couto, Matteo Chiarelli, Pinto Itamaraty, Ricardo Barros, Tadeu Filippelli, 
Veloso, Vieira da Cunha e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2007. 
                           
               

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

                      
 

FIM DO DOCUMENTO 


